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NOTA DE ORIENTAÇÃO TECNICA/011/UCI/2020 

 

NOTA Nº: 011/2020/UCI 

ASSUNTO: 

Orientação Técnica aos Órgãos e Entidades da Administração 

do Poder Executivo Municipio de Cláudia quanto ao art. 8º da 

Lei Complementar 173/2020. 

ENCAMINHAMENTO: 
Prefeito do Municipio de Cláudia, Secretaria de 

Administração e Departamento de Recursos Humanos. 

PROVIDENCIAS Conhecimento e adoção de medidas administrativas. 

 

Senhor  

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal de Cláudia – MT 

 

  Considerando que dentre outras responsabilidades da Unidade de Controle 

Interno, além das previstas nos art. 74 da Constituição Federal, também está a de assessorar a 

administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto à legalidade 

e responsabilidade fiscal da gestão dos recursos públicos no âmbito do Poder Executivo, emitindo 

relatórios e pareceres sobre os mesmos, e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; 

  Considerando a edição da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União, de 28 de maio de 2020, que estabelece o Programa 

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências 

   Considerando o Ofício nº 032/2020/DP, o qual solicita orientação referente ao 

artigo 8º da Lei Complementar nº 173/2020, em específico os incisos I, II, III, IV. 

 

ANÁLISE 

 

 A Nota Técnica tem por finalidade analisar especificamente em relação ao disposto no art. 

8º e seus inciso I, II, III, IV, da Lei Complementar nº 173, de 2020, transcrito a seguir: 
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“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da 

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 

2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, 

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior à calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de 

despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que 

não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de 

vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 

Constituição Federal, as contratações de temporários para 

prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos 

de formação de militares;” 

 

 Conforme disposto no caput do art. 8º, da Lei Complementar nº 173, de 2020, verifica-se 

que, no caso, para o Poder Executivo, está vedada a adoção de uma série de medidas no período 

compreendido entre 28 de maio de 2020, data da vigência dessa Lei Complementar, até 31 de 

dezembro de 2021, ou seja, este período não poderá ser computado para fins de aquisição de 

direitos e vantagens dos quais decorram aumento de despesas. Portanto, os direitos e vantagens 

que tenham como requisito a contagem de tempo serão suspensos a partir da edição dessa Lei 

Complementar e terão a contagem retomada a partir de 1º de janeiro de 2022. 

 É no referido artigo 8º que estão arroladas práticas que merecerão a plena atenção de 
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ordenadores de despesa, anotando-se que serão de cumprimento obrigatório no período que conta 

da sanção da lei (27/05/2020) a 31 de dezembro de 2021. São nove incisos e seus parágrafos, 

contudo vamos nos atentar somente aos quatro primeiros incisos:  

 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto 

quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

 No inciso I, a proibição é de conceder qualquer vantagem de ordem pecuniária em sentido 

amplo, ressalvando que tais vantagens serão mantidas se derivadas de decisão judicial transitada 

em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública. Esse inciso há de ser 

interpretado em combinação com o IX, de tal modo que, do primeiro, extrai-se a conclusão de 

respeito ao direito adquirido, de maneira que os atos de concessão anteriores à calamidade 

pública estão preservados, sendo proibidas, no entanto, novas concessões da forma prescrita no 

inciso IX.  

 Entende-se que as progressões e promoções, por exemplo, não se enquadram na vedação 

apresentada em tais dispositivos, uma vez que tratam-se de formas de desenvolvimento nas 

diversas carreiras amparadas em leis anteriores e que são concedidas a partir de critérios 

estabelecidos em regulamentos específicos que envolvem, além do transcurso de tempo, 

resultado satisfatório em processo de avaliação de desempenho e em obtenção de títulos 

acadêmicos. Conclui-se, portanto, que para essa situação, tal vedação não se aplica. 

 Em poucas palavras, se houve o completamento de certo tempo anterior à calamidade 

para obtenção de determinada vantagem, o ato de concessão poderá ser expedido normalmente, 

situação sempre possível ante a tramitação burocrática inerente ao processo. 

 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

 Os incisos II e III impedem a aprovação de leis que criem cargos ou funções ou alterem 

estrutura de carreiras funcionais, das quais resultem aumento de despesa. 
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IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos 

de órgãos de formação de militares; 

 Já o inciso IV veda a contratação de pessoal a qualquer título, mas admite aquela destinada 

à reposição de cargos de chefia, direção e assessoria, além de reposições, no caso de vacância, 

de cargos efetivos ou vitalícios. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Estas considerações não apresentam o entendimento ou a interpretação mais adequada, 

mas pretendem tão-somente estabelecer ambiente de discussão que ofereça rumos às decisões de 

gestores públicos. Essa orientação não tem força normativa, principalmente porque o nosso TCE-

MT, ainda não emitiu nenhuma orientação aos jurisdicionado sobre o assunto em questão. 

 Entretanto, este documento, expedido em resposta a questionamento formal do 

Departamento de Recursos Humanos, tem por objetivo orientar a atuação dos gestores durante o 

período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, visando aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas. 

 Recomendo que se realize uma consulta formal ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso  - TCE/MT, sobre o assunto em questão. 

 

É o que trata a presente Nota de Orientação Técnica. 

Cláudia, 05 de agosto de 2020.  

 

 

 

EDUARDO FONTANA 

CONTROLADOR INTERNO 

Portaria n.º 146/2016 


